
3. Nos termos da legislação comunitária em vigor, o particular 
que tenha sido prejudicado nos seus direitos pelo facto de o 
referido Estado não ter dado cumprimento à Directiva 
72/166/CEE pode reclamar ao Estado uma indemnização 
por perdas e danos em consequência deste incumprimento? 

4. No caso de se responder afirmativamente à questão anterior, 
incumbe ao Estado húngaro a obrigação de indemnizar as 
perdas e os danos causados, quer aos demandantes, quer aos 
lesados, em acidentes rodoviários causados pelos demandan
tes? 

Concretamente, a Directiva dispõe o seguinte: «Os Estados- 
-Membros tomarão todas as medidas necessárias para garan
tir que qualquer apólice de seguro obrigatório de responsa
bilidade civil relativo à circulação de veículos […] abranja, 
com base num prémio único, a totalidade do território da 
Comunidade [no que respeita aos danos sofridos]». 

5. No caso de o dano decorrer de um erro no processo legis
lativo, deve a responsabilidade ser imputada ao Estado? 

6. O Decreto Governamental n. o 190/2004, de 8 de Junho, 
sobre o seguro obrigatório de responsabilidade civil relativo 
à circulação de veículos automóveis [190/2004. (VI.8) 
Korm. rendelet a gépjármű üzembentartójának kötelező fe
lelősségbiztosításról; a seguir, «Decreto Governamental n. o 
190/2004»], em vigor até 1 de Janeiro de 2010, está em 
conformidade com o disposto na Directiva 72/166/CEE ou, 
pelo contrário, a Hungria não cumpriu o dever de transpor 
para o direito húngaro as obrigações que lhe impõe a 
referida Directiva? 

( 1 ) Directiva 72/166/CEE do Conselho, de 24 de Abril de 1972, relativa 
à aproximação das legislações dos Estados-Membros respeitantes ao 
seguro de responsabilidade civil que resulta da circulação de veículos 
automóveis e à fiscalização do cumprimento da obrigação de segurar 
esta responsabilidade (JO L 103, p. 1; EE 13 F2 p. 113). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Finanzgericht Hamburg (Alemanha) em 26 de Agosto de 
2011 — Lagura Vermögensverwaltung GmbH/ 

Hauptzollamt Hamburg-Hafen 

(Processo C-438/11) 

(2011/C 347/12) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Finanzgericht Hamburg 

Partes no processo principal 

Recorrente: Lagura Vermögensverwaltung GmbH 

Recorrido: Hauptzollamt Hamburg-Hafen 

Questão prejudicial 

Se as autoridades de um país terceiro, nas circunstâncias des
critas no processo principal, já não puderem averiguar se um 
certificado que emitiram se baseia numa declaração material
mente correcta, deve ser negada ao devedor dos direitos adua
neiros a possibilidade de invocar a protecção da confiança nos 
termos do artigo 220. o , n. o 2, alínea b), segundo e terceiro 
parágrafos, do Código Aduaneiro ( 1 ), quando as razões pelas 
quais não é possível determinar a exactidão do conteúdo do 
certificado de origem não são exteriores ao exportador, ou a 
transferência do ónus da prova, no âmbito do artigo 220. o , n. o 
2, alínea b), primeiro período do terceiro parágrafo, do Código 
Aduaneiro, das autoridades aduaneiras para o devedor pressu
põe, pelo contrário, que aquela impossibilidade de determinação 
seja exterior às autoridades do país de exportação ou consista 
numa negligência imputável unicamente ao exportador? 

( 1 ) Regulamento (CEE) n. o 2913/92 do Conselho, de 12 de Outubro de 
1992, que estabelece o Código Aduaneiro Comunitário (JO L 302, 
p. 1), na redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) 
n. o 2700/2000 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de 
Novembro de 2000 (JO L 311, p. 17). 

Recurso interposto em 25 de Agosto de 2011 por Ziegler 
SA do acórdão proferido pelo Tribunal Geral em 16 de 

Junho de 2011 no processo T-199/08, Ziegler/Comissão 

(Processo C-439/11 P) 

(2011/C 347/13) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Ziegler SA (representantes: J.-F. Bellis, M. Favart, A. 
Bailleux, advogados) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia 

Pedidos da recorrente 

— declarar o presente recurso admissível e fundado; 

— anular o acórdão do Tribunal Geral de 16 de Junho de 
2011, proferido no processo T-199/08, Ziegler/Comissão, 
e decidir definitivamente sobre o litígio objecto desse acór
dão; 

— declarar os pedidos apresentados em primeira instância pro
cedentes e, consequentemente, anular a Decisão C(2008) 
926 final da Comissão, de 11 de Março de 2008, relativa 
a um processo de aplicação do artigo 81. o [CE] e do artigo 
53. o do Acordo EEE no processo COMP/38.543 — Serviços 
de mudanças internacionais, ou, a título subsidiário, anular a 
coima aplicada à recorrente nessa decisão ou, a título ainda 
mais subsidiário, reduzir substancialmente a referida coima;
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